
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 197, DE 9 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49, 

inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido no 

Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.001809/2025-60, resolve: 

Art. 1º Fixar desoneração de 50% (cinquenta por cento) das atribuições do ofício 

comum de origem para a Procuradora Regional da República MARIA LUIZA GRABNER, titular do 

43º Ofício da Procuradoria Regional da República da 3ª Região, com dispensa da participação em 

sessões no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, enquanto exercer a função de Diretora Executiva 

Adjunta do Projeto de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério Público Federal e a Agência 

Alemã de Cooperação Internacional (GIZ), denominado "Projeto Territórios Vivos - Agenda 2030 - 

Contribuição para a implementação do princípio 'Não Deixar Ninguém para Trás'”, conforme 

designação realizada pela Portaria PGR/MPF nº 801, de 28 de agosto de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 11 abr. 2025. Seção 2, p. 63. 
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